
D:EX;RErO NQ 3 · 5'53 DE j,t DE :;>e-<?m-nh/J o DE 198~· 

Concede PERMISSÃO DE USO 
REMUNERADA por UM ANO,de 
área do MERCADO ; r •• - 01 
medindo o..'l ,OU M2• 

O Exmº. Sr. T\l l OU.lWU :.• •. (,Q' .I.J·, axt·L9
Prefeito 

Municipal de Porto Velho, no uso das atribuições que lhe são conf~ 

ridas pelo Ítem VII do Art. 2Q do Decreto Lei nº 06
9 

de 31 de De­

zembro de 1. 981. 

, 

Art. lº - Fica concedido 9 a titulo prec~ 

rio PERMISSÃO DE USO 9 
remunerada do (a) N~~,1nº06/ 0? do MERCADO 

.O!.. Jtit • Ot elo prazo de UM ANO a: l ,:\t..;:t:,1.,0 , i,LLO • . ~ l t,•, !l'.Uéi.l J 

Art. 2Q - A PERMISSÃO DE USO da r eferida 

áL~~.,8 f5j { ~{~w eradc3. mensalm_ente, na importância de: 

. .(16$ U•l't .r' ) paga diretamente à 

e :r .. o J Gi.rí 

Tesoi.:.rnria 

_Municipal, ou no banco por ela indicado, antecipadamente até o u,l 

timo dia Útil de cada mês. 

ou mais 
PARÁGRAFO ÚNICO - O atraso de dois meses 

implicará na pena de revogação desta Permissão de l'so // 

sem outro aviso. 

Art. 3º - Esta permissão 9 . após o t érmi­

no de sua vigência poderá ser renovada, pelo mesmo prazo, provado 

que o Permissionário cumpriu normalmente as condições estabeleci 

das pelas normas municipais. 

Art. 4º - Quando f 0r decretada pelo Gover 

no Fed~al a Nova Unidade Fiscal, será automaticamente majorado 9 o 

valor ~agar. 

Att. 5º - Fica terminantemente proibido/ 

ao Permissionário, sem consentimento da Prefeitua, muda seu atual 

ramo de negócio .t, .. .ü-t,, -~ ..... ~~ :li\.~ tXIXJKI bem como depositar no ig 

teríor da área, materias ou produto inflamáveis 9 explosivos e ven 

da de bebidas alcoolicas em doses ou garrafas. 

Art. 6Q - Esta PERMISSÃO DE USO é intran~ 

ferível a qualquer titulo. 



DIDJRETO NQ:3.55-3 DE Jb DE ye,;n,rn~o DE 1.98d. 

Art. 7º - Este Decreto en­

trará em vigor na data de sua publicação 9 revogadas as di~~ 

posições em contrário. 

Ilmº. Sr. ( a) 

/ 

- PREFEIT 
,:g:_ 

Secretário i . 
.,4 

erviços Públicos -

"'"'° '8at1,14 rtl6,, 
ntc. S.,,. 'llDllto1/SEMUSP 
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/, 
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!lt-~9-( 
- Procurador Geral -
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.i'~ - 01 • D:LtlCA • 'YJICYJ , 
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